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Atos do
Legislativo Ultimas Notícias

Paciente das Unidades da Saúde da Família terá direito ao
prontuário médico

 
De autoria da vereadora Márcia Cristina, foi
apresentado um projeto e posteriormente
transformado na Lei 5885, a garantia ao
paciente atendido pelas unidades da saúde
da família de ter acesso direto e imediato ao
prontuário médico. A Lei foi Promulgada
pelo Presidente da Câmara, vereador
Alexandre Campos. A Prefeitura de Itaúna
providenciará a colocação de placas infor -

mativas fornecendo cópias quandsolicitado
pelo paciente ou a representante legal por
ele formalmente indicado.
Justificou a vereadora ao apresentar a
proposta, que é direito do paciente o acesso
aos seus dados médicos inscritos no
prontuário. Citou o Código de Ética Médica
que impõe a vedação do fornecimento das
informações ao paciente. 
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Atos do
Legislativo Indicações e Requerimentos

EXPEDIENTES DE VEREADORES
Câmara Municipal de Itaúna - MG

Reunião Ordinária – 27 de setembro de 2022
 
 

- Pedido de Informações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho Filho,
solicitando Memorial Descritivo da praça que fica entre as ruas Nelson
Penido, José Carlos Vieira e Maria do Carmo Myrrha, no bairro Aeroporto.

- Pedido de Informações da vereadora Edênia Alcântara, solicitando
informações a sobre construção das salas da Escola do Bairro Parque Jardim.

- Pedido de Informações da vereadora Márcia Cristina Silva Santos,
solicitando informações sobre se existe algum convênio firmado sobre o
transporte escolar de alunos da rede pública estadual moradores da zona
rural.

- Indicação do vereador Alexandre Campos, solicitando:
- Operação “tapa buracos” na Rua Antônio Percope, Garcias.

- Indicação do vereador Aristides R. Carvalho Filho, solicitando:
- Revitalização da praça que fica entre as Ruas Nelson Penido, José Carlos
Vieira, Maria da Carmo Myrrha, no bairro Aeroporto.

- Indicação do vereador Edênia Alcântara, solicitando:
-Revitalização ponto de ônibus localizado na Rua Caxambu, Morro do Sol;
-Profissionais para a fiscalização do descarte irregular em lotes vagos de
propriedade particular.

- Indicação do vereador Ener Batista, solicitando:
- Operação tapa buraco na Avenida Sanitária, no Bairro Itaunense.

- Indicações do vereador Gleisson Fernandes, solicitando:
- Construção de meio-fio na Avenida Maria Celeste Cândido, Bairro Garcias,
próximo ao nº 504.

- Indicações do vereador Leonardo Alves dos Santos, solicitando:
- Reavaliação e remarcação da pintura do ponto de ônibus na Rua João
Herculano Pereira, em frente ao nº837, Bairro Centenário;
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- Asfaltamento da Rua Andressa Cristina Resende, Bairro Várzea da Olaria;
- Conclusão de asfaltamento da Rua Topázio, Bairro Padre Eustáquio;
- Conclusão de asfaltamento da Rua Rubi, Bairro Padre Eustáquio;
- Conclusão de asfaltamento da Rua Diamante, Bairro Padre Eustáquio.
- Poda das árvores na praça que fica entre as ruas Maria do Carmo Myrrha e
Nelson Penido, em frente a padaria pontual, bairro Cidade Nova.
- Reconstrução da ponte de pedestre na avenida Dr. Walter Mendes
Nogueira, próximo a INCONFRAL.

- Indicação da vereadora Márcia Cristina, solicitando:
- Poda de árvore na Rua Ana Lima, em frente ao número 96 no Centro;
- Melhoria na iluminação pública na Rua Augusto Alves de Souza, Bairro
Itaunense, próximo ao número 213;
- Realizar a limpeza na Ponte ribeirão Capotos, Rua Dr. Alcídes Gonçalves no
Bairro Santanense.
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Atos do
Legislativo

Edital Processo Seletivo
Simplificado
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Atos do
Legislativo Lei

Lei nº 5.855, de 29 de setembro de 2022
 
 

                                     Dispõe sobre a obrigatoriedade ao acesso do prontuário médico
                                      ao paciente em sua Unidade de Saúde de abrangência

 
 

    A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu,
Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei:

      Art. 1º Fica garantido ao paciente em sua ESF - Unidade de Saúde dentro
de sua área abrangência o acesso direto e imediato ao prontuário médico.

    Art. 2º A Administração Municipal providenciará a colocação de placas
informativas, fornecendo cópias quando solicitado pelo paciente ou a
representante por ele formalmente indicado, ou ainda ao responsável legal.

     Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente do Executivo Municipal.

      Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

       Itaúna MG, 29 de Setembro de 2022
 
 
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna MG

 
MCSS
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Atos do
Legislativo Moção

MOÇÃO Nº 39/2022
 

MOÇÃO DE APOIO
 

ADCAP MINAS – ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS
REGIONAL

MINAS GERAIS
 

Autoria: Vereadora Edênia Ribeiro Alcântara
 
 

    A Câmara Municipal de Itaúna, no Estado de Minas Gerais, apresenta a
presente MOÇÃO DE APOIO aos funcionários da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos, com vistas à manutenção da entidade como empresa pública.

 
 
 

Justificativa
 

 
      O projeto de privatização dos Correios apresentado pelo governo é de todo
prejudicial ao país, pois coloca em sério risco a prestação de um serviço essencial
para as pessoas e organizações.
     Os Correios são uma instituição do Governo Federal que está presente em
todo o território nacional, prestando efetivamente serviços de grande interesse
social, importantes para os cidadãos, empresas e para os órgãos públicos federais,
estaduais e municipais, como o transporte e entrega de correspondências e de
encomendas, o atendimento de serviços financeiros, o recebimento de impostos e
taxas, o pagamento de benefícios sociais, inscrições em cadastros e concursos,
logística de eleições, distribuição de livros didáticos e de provas de concursos
públicos, distribuição de medicamentos e vários outros.
       Os Correios têm um papel estratégico na logística do país, contribuindo para
o desenvolvimento e integração nacional e fomentando o desenvolvimento das
pequenas e médias empresas, especialmente das que atuam no comércio
eletrônico (e-commerce), sendo líder no segmento de encomendas nacionais e
internacionais, com preços competitivos e que ajudam, inclusive, na regulação do
mercado e na manutenção de preços mais justos e competitivos.
        Mesmo arcando com todos os custos para manter sua infraestrutura nacional,
que garante a universalização da prestação do serviço postal no Brasil, os Correios
não dependem de recursos do Tesouro Nacional, constituindo um modelo de
serviço público autossustentável, que se destaca no cenário mundial, onde muitos
correios, inclusive de países mais desenvolvidos, dependem de recursos do
Estado para atender todo o território nacional.
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          Os Correios praticam tarifas acessíveis, apesar da extensão territorial do
Brasil e das grandes diferenças regionais existentes, colaborando assim, de
forma inequívoca, para a integração nacional e para o desenvolvimento do
País.
         Para se desincumbir de sua missão, os Correios são responsáveis por
cerca de 93 mil empregos diretos e outras dezenas de milhares de empregos
indiretos, nos franqueados e nos inúmeros fornecedores que se somam para
levar o serviço postal aos brasileiros.Nos grandes países do mundo em
território, os correios são sempre públicos. Não há nenhum precedente de
país com a extensão territorial próxima ao Brasil que tenha privatizado seu
serviço postal. Os 8 (oito) países onde a privatização aconteceu de forma
plena - Aruba, Cingapura, Grã-Bretanha, Líbano, Malásia, Malta, Países
Baixos e Portugal - possuem, em conjunto, uma área territorial que é inferior
à área do Estado do Mato Grosso.
         O mais recente caso de privatização no setor havida no mundo tem
trazido uma série de problemas para os cidadãos, os quais, em Portugal,
clamam pela reestatização de seu correio, pois, após a privatização, o serviço
piorou, com o fechamento de balcões e a redução de pessoal, e os preços
subiram muito.
          Por outro lado, o serviço postal mais bem avaliado do mundo é o da
Suíça, que é uma empresa pública, assim como é público o serviço postal dos
EUA, o United States Postal Service.
 Por todos esses motivos,

 
DECIDE

 
 

        A Câmara Municipal de Itaúna, no Estado de Minas Gerais, apresenta a
presente MOÇÃO DE APOIO aos funcionários da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, com vistas à manutenção da entidade como empresa
pública.
 
          Itaúna, 05 de Outubro de 2022

 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna - MG
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Instituído pela Resolução nº 10/2021 de 18 de Maio de 2021

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna

Publicidade - Informação de interesse público 
e por determinação constitucional 

não é propaganda.

Avenida Getúlio Vargas                
800, Centro - Itaúna
CEP  35680-037
Telefone: (37) 3249-2050
      
Produção: 
Lucas A. S. Coutinho
- Assessoria de Comunicação - 

Coordenação: 
Jornalista Hudson Bernardes

Presidente: Alexandre Magno
Martoni Debique Campos

Vice-presidente: Silvano
Gomes Pinheiro

Secretário da Mesa: Antônio
José da Faria Júnior 
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